
 

JUSTIÇA ELEITORAL oTRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁSGABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 103/2009

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
no uso dasatribuições conferidas pelo artigo 17, inciso
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em
vista o que foi decidido nos autos do Procedimento
Administrativo n.º 241 8/2009,

RESOLVE:

CONCEDERà servidora do Quadro de Pessoal desteTribunal, MARIA CAROLINA CAPARELLI GABORIAUD DA SILVA, ocupantedo cargo de Analista Judiciário — Área Judiciária, Licença Para Tratar de InteressesParticulares, pelo período de 14 (quatorze) meses, com efeitos a partir de 16/09/2009,nos termosdo art. 91 da Lein.º 8.112/90.

Anote-se e publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoralde Goiás, aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2009.

DesembargadoragaIZ FIGUEIREDO FRANCO
Presidente
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